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Ofício ri9 01/2017 Serafina Corrêa, 23 de janeiro de 2017.

À Excelentíssima Senhora

Maria Amélia Arroque Gheller,
Prefeita.

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: PL N° 02/2017 - Of. Gab. n° 58/2017.

Excelentíssima Senhora,

Em reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final realizada

nesta manhã, constatou-se que pedem de assinatura  a Declaração do Ordenador da

Despesa, bem como o Substitutivo ao Projeto de Lei n° 02/2017.

Ficamos no aguardo da regularização.

Respeitosamente,

Ver. R ^CâfloB/Fedrigo
ite da CCJRFPr
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